
PREFEIFTTRA MtiiüCPAL DE CAJATI
- Estado de Sâo Paulo -

PORTARIA NO 1.441, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2021.

*DESIGNA A PRESIDENTE DO FUNDO
SoLTDARTEDADE Do MUNrcÍpro oe cAlATr."

SOCIAL DE

LUIZ HENRIQUE KOGA, Prefeito do Município de Cajati, Estado
de São Paulo, usando das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO que a criação do Fundo Soclal de Solidariedade do Município de Cajati se
deu através da Lei Municipal no 023 de 12 de março de 1993;

CONSIDERANDO que para dar continuidade à Gestão de 2O2t/2024 há necessidade de
designar a nova Presidente do Fundo Social de Solidariedade do Município de Cajati;

RESOLVE

RESOLVE

AÉ. 10 Fica designada a Sra MARCIA HIROMI SHIMODAIRA KOGA, brasileira,
casada, portadora da Cédula de identidade RG no 19.294.456-3 e inscrita no CPFIMF sob no
116.671.188-97/ para exercer as funções de PRESIDENTE do Fundo Social de Solidariedade
io Município de Cajati, em conformidade com a Lei Municipal no 023/93, de 12 de março de
1993.

Art. 20 Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se a
Portaria no 1.t3L/2O21.

REGI BLIQUE.SE CUM RA-SE

LUIZ E

Prefeito o Município Ê aj ati

REG]STRADO NO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRA O E PUBLICADO NO DIARIO OFICIAL
DA PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CA] aos 16 de novem ro de 2O2L.

MARIA C IA DO NTOS DOMINGUES
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